
 

 

 
 

PORTARIA-PRESIDENTE 
FOLHA: 

01/01 

RECESSO DE FINAL DE ANO 

 

O Diretor-Presidente da Empresa Brasil de Comunicação S.A - EBC, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XXI do art. 59 do Estatuto Social da EBC, aprovado pela 

Assembleia Geral Extraordinária, de 4 de novembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO 

 

- a Portaria SGP/SEDGG/ME nº 8.676, do Ministério da Economia/Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão 

e Desempenho de Pessoal, de 30 de setembro de 2022, publicada no DOU 

em 3 de outubro de 2022. 

 

 
RESOLVE 

 
 Art.1º - O recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal e Ano 

Novo) compreenderá os períodos de 19 a 23 de dezembro de 2022 e de 26 a 30 de dezembro de 2022. 

Art.2º - Os empregados devem se revezar nos dois períodos comemorativos 

estabelecidos no Art. 1º, preservando os serviços essenciais, em especial o atendimento ao público. 

Art.3º  -  Esta Portaria-Presidente entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Assinado eletronicamente  
GLEN VALENTE 
Diretor-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Vistado eletronicamente pela Gerência Executiva de Gestão de Pessoas/GXGEP e pela Consultoria Jurídica da EBC. 
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